
PHOJETO DE LEI N 2 143/64

rOCUMEWTO N2 2 313/64

Art. ls - Fica o órgão Executivo autorizado a denominar

"SAN THIAGO DANTAS" a uma das vias públicas -

do Município.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

caçso, revogadas as disposições em contrario
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